
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 439 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.858.163  ROGER  DE  MORAIS  ROCHA  interpôs  recurso  administrativo, 
solicitando nova oportunidade para realizar  a prova de Corrida de 2.400m do Teste de 
Capacitação Física, por ter desmaiado durante a realização da prova;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,      de abril de 2010.

 (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 440  /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.113.195  LEANDRO  NOBRE  COUTINHO  interpôs  recurso  administrativo, 
solicitando  nova  oportunidade  para  realizar  o  Teste  de  Capacitação  Física  –  TCF, 
alegando que não estava em boas condições de saúde;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 441/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.988.170  MIQUELINE  GOMES  SANTOS  interpôs  recurso  administrativo, 
solicitando nova oportunidade para realizar a prova de Corrida de 2.400m do Teste de 
Capacitação Física, visto que não estava em boas condições físicas no dia da prova;

1.2 a candidata deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   442/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-16.453.563  JONAS  EMANUEL  BARBOSA  DOS  SANTOS  interpôs  recurso 
administrativo,  solicitando  nova  oportunidade  para  realizar  a  prova  de  Corrida  de 
2.400m do Teste de Capacitação Física – TCF, alegando que não realizou a prova por 
ter se sentido mal antes de seu início e que por esse motivo, não acompanhou seu 
grupo (Pelotão B-4) no momento de realizá-la;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,      de abril de 2010.

 (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  443/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.355.305 THIAGO MARTINS interpôs recurso administrativo, solicitando nova 
oportunidade para realizar o teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física, 
visto que não se encontrava em boas condições físicas;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 457 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-13.367.861 
ALLAN  GLEYSON  OLIVEIRA  MOURÃO  interpôs  recurso  administrativo  por  não  ter 
conseguido completar a prova de Flexão Abdominal, alegando ter tido problemas de saúde 
durante a execução do teste, solicitando, ao final, oportunidade de realizar novamente a 
prova;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens  9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

1.3 o fato do candidato ter se sentido mal durante a execução 
do teste de abdominal não foi uma situação causada pela Administração, como alega o 
recorrente, enquadrando-se no subitem descrito acima,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 458/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.940.953 ANDRÉ SOARES GODINHO interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na prova de Corrida de 2.400m do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão da aplicação do exame;

1.2  após  análise  do  recurso  feita  pela  Comissão, 
verificou-se  na Ata de aplicação da prova que o candidato realizou a corrida em 
09'04''  (nove  minutos  e  quatro  segundos),  correspondendo  ao  valor  de  19 
(dezenove) pontos, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o pedido, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  460/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-12.473.994  JOSIANE  PEREIRA  DOS  SANTOS  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com o somatório de sua pontuação no Teste de 
Capacitação Física, solicitando, ao final, revisão da soma da pontuação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos das atas de 
aplicação dos testes, constatou-se que a candidata obteve o seguinte resultado: 
prova de Flexão Abdominal - 19 (dezenove) pontos, Flexão de Braços - 20 (vinte 
pontos),  Agilidade  –  17  pontos  e  Corrida  de  2.400m  -  18  (dezoito)  pontos, 
perfazendo a soma de 74 (setenta e quatro) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 74 (setenta e quatro) a pontuação da candidata;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 461/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.405.628  ANDERSON  ALCIDES  COSTA  PIMENTEL  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com o somatório de sua pontuação no Teste de 
Capacitação Física, solicitando, ao final, revisão da soma da aludida pontuação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos das atas de 
aplicação dos testes, constatou-se que na prova de agilidade, o candidato obteve 
18  (dezoito)  pontos  e  não  19  (dezenove),  como  alegou  em  seu  recurso, 
permanecendo a nota de 74 (setenta e quatro) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o pedido, mantendo a nota do recorrente 
inalterada.
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,      de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  560/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-10.855.087  JUSSARA  APARECIDA  OLIVEIRA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 23 (vinte e três) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  561/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-10.904.728  ADALBERTO  DOS  SANTOS  PEREIRA  JÚNIOR interpôs 
recursos administrativos  por  não concordar  com sua pontuação nas  provas de 
Agilidade, Corrida de 2.400m, Flexão Abdominal e  teste Dinâmico de Barra do 
Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão dos testes ou nova 
aplicação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos, verificou-se 
na Ata de aplicação da prova que o candidato realizou a corrida em 11'45'' (onze 
minutos e quarenta e cinco segundos), correspondendo ao valor de 14 (quatorze) 
pontos;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, do teste Dinâmico de Barra, constatou-se que o candidato realizou 03 
(três) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 13 (treze) pontos, contudo, verificou-se que no local de 
execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e que, devido a estatura 
do candidato, o mesmo sofreu prejuízo na execução das  repetições;

1.4  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, da prova de Flexão Abdominal, constatou-se que o candidato realizou 25 
(vinte e cinco) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física, correspondendo ao valor de 17 (dezessete) pontos;

1.5  quanto  ao  pedido  de  nova  aplicação  da  prova  de 
Agilidade e prova de Flexão Abdominal, o candidato deve observar o previsto nos 
subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 



“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração do 
concurso,  de  impedimento  do  candidato, 
ainda  que  em  decorrência  de  sua  situação 
física  ou  de  saúde,  mesmo  que  eventual  ou 
temporária,  que  o  impeça  de  comparecer, 
executar ou completar qualquer prova, teste ou 
exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir  os pedidos parcialmente,  devendo o candidato 
ser  convocado para nova avaliação no Teste Dinâmico de Barra do TCF e manter 
inalterada suas notas nas Provas de Flexão Abdominal e Agilidade;

2.3  determinar  à  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   562/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.766.834  ATILA  DANTY  BARBOSA  RAMOS  interpôs  recursos 
administrativos por não concordar com sua pontuação nas provas de Agilidade, 
Corrida  de  2.400m e  Flexão  Abdominal  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF), 
solicitando, ao final, revisão dos testes ou nova aplicação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos, verificou-se 
na Ata de aplicação da prova que o candidato realizou a corrida em 09'24'' (nove 
minutos e vinte e quatro segundos), correspondendo ao valor de 19 (dezenove) 
pontos;

1.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, da prova de Flexão Abdominal, constatou-se que o candidato realizou 27 
(vinte e sete) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física, 

1.4 após análise pela Comissão de Recursos, verificou-se 
na  Ata  de  aplicação  da  prova  que  o  candidato  realizou  o  teste  de  Agilidade 
em09'24'' (nove segundos e vinte e quatro centésimos), correspondendo ao valor 
de 19 (dezenove) pontos;

1.5 1.4 quanto ao pedido de nova aplicação dos testes, o 
candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o 
certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada pela administração do concurso, de 
impedimento do candidato, ainda que em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 



saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,      de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº     563/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.584.066  DÉBORA  LETÍCIA  SOUZA  TAVARES  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão  de 
Braços do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 10 (dez) repetições de Flexão de 
Braços de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 10 (dez) o número de repetições válidas atribuídas à candidata 
na prova de Flexão de Braços do TCF e alterando sua nota para 20 (vinte) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,      de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  564/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.485.232  DERIENE  GONÇALVES  DIAS  SILVA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão  de 
Braços do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 06 (seis) repetições de Flexão de 
Braços de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 06 (seis) o número de repetições válidas atribuídas à candidata 
na  prova de Flexão de Braços do TCF e alterando sua nota para 16 (dezesseis) 
pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,      de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   565/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.843.966  JOÃO  FRANCISCO  FERREIRA  SILVA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com sua  pontuação  na  prova  de  Corrida  de 
2.400m do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando que realizou uma volta a 
mais  no  percurso  da  prova,  solicitando,  ao  final,  revisão  e  aplicação  de  nova 
prova;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos, constatou-
se que o candidato não completou a prova;

1.3 quanto à alegação de que teria realizado uma volta a 
mais no percurso da prova, não há registro na Ata quanto ao fato;

1.4  quanto  ao  pedido  de  aplicação  de  novo  teste,  o 
candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o 
certame, in verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de 
provas, teste ou exames, nem sua aplicação 
fora  do  local  ou  horário  estabelecido  para 
sua realização. 

“9.2  O disposto  no  item 9.1  aplica-se em 
todas  as  fases  do  concurso  e  a  qualquer 
situação, não provocada pela administração 
do concurso, de impedimento do candidato, 
ainda  que  em  decorrência  de  sua 
situação física ou de saúde, mesmo que 
eventual  ou temporária, que o impeça 
de comparecer, executar ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”(g.n).

2 RESOLVE:



2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o pedido, mantendo a nota do recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  566/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-12.347.388 
FREDERICO GONÇALVES VIANA interpôs recurso administrativo por não concordar com 
sua pontuação  na  prova de  Corrida  de  2.400m do  Teste  de Capacitação  Física  (TCF), 
solicitando, ao final, aplicação de nova prova;

1.2  o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido,  mantendo  a  nota  do  recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  567/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.526.788   ROBERTH  PAULO  QUADROS  FREITAS  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com sua  pontuação  na  prova  de  Corrida  de 
2.400m do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando que realizou uma volta a 
mais  no  percurso  da  prova,  solicitando,  ao  final,  revisão  e  aplicação  de  nova 
prova;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos, constatou-
se  que  o  candidato  realizou  a  prova  em  14'04''  (quatorze  minutos  e  quatro 
segundos), correspondendo ao valor de 0 (zero) pontos;

1.3 quanto à alegação de que teria realizado uma volta a 
mais no percurso da prova, não há registro na Ata quanto ao fato;

1.4  quanto  ao  pedido  de  aplicação  de  novo  teste,  o 
candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o 
certame, in verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de 
provas, teste ou exames, nem sua aplicação 
fora  do  local  ou  horário  estabelecido  para 
sua realização. 

“9.2  O disposto  no  item 9.1  aplica-se em 
todas  as  fases  do  concurso  e  a  qualquer 
situação, não provocada pela administração 
do concurso, de impedimento do candidato, 
ainda  que  em  decorrência  de  sua 
situação física ou de saúde, mesmo que 
eventual  ou temporária, que o impeça 
de comparecer, executar ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”(g.n).

2 RESOLVE:



2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o pedido, mantendo a nota do recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  568/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-12.660.523 
JAIME  SOARES  SOUZA  interpôs  recurso  administrativo  por  não  concordar  com  sua 
pontuação nas provas de Flexão Abdominal e Corrida de 2.400m do Teste de Capacitação 
Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e 
nove) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

1.3 quanto à prova de Corrida de 2.400m, após análise da ata 
de aplicação da prova, pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou a 
prova em 11'28'' (onze minutos e vinte e oito segundos), correspondendo ao valor de 15 
(quinze) pontos;

1.3.1 quanto à alegação de que teria realizado uma volta a 
mais no percurso da prova, não há nenhum registro na Ata quanto ao fato, 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido,  mantendo  a  nota  do  recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 569/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-14.845.629 
AÉCIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e no teste Dinâmico de Barra 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 23 (vinte e 
três) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

1.2  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 05 (cinco) 
repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido parcialmente, modificando para 05 (cinco) 
o número de repetições válidas atribuídas ao candidato no teste Dinâmico de Barra do TCF 
e, alterando sua nota para 15 (quinze) pontos;

2.3 indeferir  o pedido quanto à prova de Flexão Abdominal, 
mantendo a nota do recorrente inalterada;

2.4 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  570/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.304.858  ELDER  CARLOS  GONÇALVES  PAIXÃO  interpôs  recurso 
administrativo em face de não concordar com sua pontuação na prova de Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 28 (vinte e oito) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 28 (vinte e oito) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 19 
(dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 571/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.132.087  DAVID  BASÍLIO  DOS  SANTOS  PEREIRA  interpôs  recurso 
administrativo em face de não concordar com sua pontuação na prova de Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 29 (vinte e nove) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 19 
(dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 572/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-17.598.759 DIEGO BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS  interpôs recurso 
administrativo em face de não concordar com sua pontuação na prova de Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 28 (vinte e oito) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 28 (vinte e oito) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua 
nota para 19 (dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

   Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  573/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.291.832 WILLIAM DA SILVA MOTA interpôs recurso administrativo em 
face de não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste 
de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 29 (vinte e nove) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua 
nota para 19 (dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   574/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.572.031 ANDRÉ NERI EVANGELISTA  interpôs  recurso  administrativo 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 15 (quinze) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

  Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  575/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.880.524 ALEX FRED DE ABREU interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 22 (vinte e duas) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

          Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   576/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.388.422 ANDRÉ LUÍS PINHEIRO  interpôs recurso  administrativo  por 
não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

       Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 577/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-12.934.803  BRUNO  SIDNEY  GOMES  SANTOS  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se que o candidato realizou 03 (três) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

       Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  578/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-12.586.517  DANIEL  EUSTÁQUIO  DE  FARIA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 21 (vinte e uma) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 579/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.869.789  GABRIEL  OLIVEIRA  DE  ANDRADE  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 15 (quinze) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

       Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  580/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-10.799.582  RENILSON  RODRIGUES  DE  SOUZA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 20 (vinte) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    581/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-11.445.781 ROBERT GOMES NOBRE  interpôs  recurso  administrativo  por 
não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 582/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.333.005 WILLIAN GONÇALVES VIEIRA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 15 (quinze) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  583/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.453.821  ALAN  FABIANO  CAETANO  DE  SOUZA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   584/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.627.126 SABRINA GONÇALVES SILVA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se  que  a  candidata  realizou  14  (quatorze)  repetições  de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

      Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    585/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.141.018 ROZANE SARAIVA SILVA interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se  que  a  candidata  realizou  14  (quatorze)  repetições  de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   598/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.371.420  BÁRBARA  CRISTINA  FERREIRA  DE  ANDRADE  interpôs 
recurso administrativo por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão 
de Braços e na prova de Flexão Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), 
solicitando revisão;

1.2 quanto à prova de Flexão de Braços, após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que a candidata realizou 04 
(quatro) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 14(quatorze) pontos;

1.3 quanto à prova de Flexão de Abdominal, após análise 
da filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que a candidata realizou 19 
(dezenove) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 
de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 
correspondendo ao valor de 14(quatorze) pontos;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido referente à Prova de Flexão de Braço 
pelas  razões  acima  explicitadas,  modificando  para  04  (quatro)  o  número  de 
repetições válidas atribuídas à candidata na prova de Flexão de Braços do TCF e, 
alterando sua nota para 14 (quatorze) pontos;

2.3  deferir  o  pedido  referente  à  Prova  de  Flexão 
Abdominal  pelas  razões  acima explicitadas,  modificando  para  19 (dezenove)  o 
número de repetições válidas atribuídas à candidata na prova de Flexão de Braços 
do TCF e, alterando sua nota para 14 (quatorze) pontos; 

2.4  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.



Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   599/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.284.862  BRUNO  OLIVEIRA  RODRIGUES  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com o somatório de sua pontuação no Teste de 
Capacitação Física, solicitando, ao final, revisão da soma da pontuação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos das atas de 
aplicação dos testes, constatou-se que o candidato obteve o seguinte resultado: 
prova de Flexão Abdominal - 20 (vinte) pontos, Flexão de Braços - 18 (dezoito) 
pontos,  Agilidade  –  18 (dezoito)  pontos  e  Corrida  de 2.400m -  14 (quatorze) 
pontos, perfazendo a soma de 70 (setenta) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 70 (setenta) a pontuação do candidato;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

            Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   600/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-16.726.421 CARINE OLIVEIRA AZEVEDO  interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão de Braços do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e aplicação de novo teste;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata não realizou nenhuma repetição de Flexão 
de Braços de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o pedido, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    601/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-10.991.148 CINTHIA RUAS SANTANA interpôs recurso administrativo em 
face de não concordar com sua pontuação na prova de Flexão de Braços do Teste 
de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e aplicação de novo teste;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata não realizou nenhuma repetição de Flexão 
de Braços de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

1.3 quanto ao pedido de novo teste, a candidata deve 
observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital  que regula o certame,  in 
verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de 
provas, teste ou exames, nem sua aplicação 
fora  do  local  ou  horário  estabelecido  para 
sua realização. 

“9.2  O disposto  no  item 9.1  aplica-se em 
todas  as  fases  do  concurso  e  a  qualquer 
situação, não provocada pela administração 
do concurso, de impedimento do candidato, 
ainda  que  em  decorrência  de  sua 
situação física ou de saúde, mesmo que 
eventual  ou temporária, que o impeça 
de comparecer, executar ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;



2.2  indeferir  o pedido, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 681/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-15.882.781 
ADRIANO MILER SOARES COSTA  interpôs recurso administrativo  por  não concordar 
com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e no teste Dinâmico de Barra do Teste 
de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 22 (vinte 
e  duas)  repetições  de  forma  correta,  conforme  previsto  na  Resolução  nº  3322  de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 16 (dezesseis) pontos;

1.3  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 03 (três) 
repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 13 
(treze) pontos,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido,  mantendo  a  nota  da  recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   682/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.282.075 LUCÉLIO CARDOSO ARAÚJO  interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra e na Prova de Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 quanto à  prova de Flexão Abdominal,  após análise da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 
(vinte e nove) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 
de  24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 19 (dezenove) pontos;

1.3  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra, após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 08 
(oito)  repetições  de  forma  correta,  conforme  previsto  na  Resolução  nº  3322  de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 18 (dezoito) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 683 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-11.748.171 JOÃO NILTON CAETANO MAIA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 02 (duas) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 12 
(doze) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  684 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-12.646.420 
BENEDITO APARECIDO RIBEIRO DE BRITO  interpôs recurso administrativo por não 
concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e no teste Dinâmico de Barra 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25 (vinte 
e  cinco)  repetições  de  forma  correta,  conforme  previsto  na  Resolução  nº  3322  de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 17 (dezessete) pontos;

1.2  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 04 (quatro) 
repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 14 
(quatorze) pontos,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido,  mantendo  a  nota  da  recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 685/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.310.403  RALYSON  RICCELLI  ALMEIDA  VIANA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  a  aplicação  do  teste  Dinâmico  de  Barra, 
alegando  ter  sido  prejudicado  na  execução  do  exercício e  não  concordar  com  sua 
pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), por 
não concordar com sua pontuação, solicitando, ao final, revisão das provas;

1.2 quanto  ao Teste Dinâmico de Barra,  após análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, verificou-se que no local de execução do 
teste havia somente uma barra fixa disponível e que, devido a estatura do candidato, 
o mesmo sofreu prejuízo na execução das  repetições,

1.3 quanto à  prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25 
(vinte e cinco) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 
de  24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 17 (dezessete) pontos;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido parcialmente, devendo o candidato ser 
convocado  para  nova  avaliação  no  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  TCF  e  manter 
inalterada sua nota na Prova de Flexão Abdominal;

2.3  determinar  à  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

   Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  686 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-13.441.807 
LUCAS DANIEL AQUINO LEITE interpôs recurso administrativo por não concordar com 
sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e no teste Dinâmico de Barra do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 28 (vinte 
e oito) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor 
de 19(dezenove) pontos;

1.2  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra,  após  análise  da 
filmagem pela  Comissão  de  Recursos,  constatou-se que o  candidato  realizou 10 (dez) 
repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 20 
(vinte) pontos;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido parcialmente, modificando para 10 (dez) o 
número de repetições válidas atribuídas ao candidato no teste Dinâmico de Barra do TCF e, 
alterando sua nota para 20 (vinte) pontos;

2.3 indeferir  o pedido quanto à prova de Flexão Abdominal, 
mantendo a nota da recorrente inalterada;

2.4 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 687/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-12.108.792 
MARCELO MACHADO SOARES  interpôs recurso administrativo solicitando oportunidade 
de realizar novamente a prova de Flexão Abdominal do Teste de Capacitação Física;

1.2 quanto à alegação de que o colaborador que segurou os 
pés do recorrente no momento da execução da prova não o fez de maneira correta, a 
alegação não procede, visto que, através das filmagens, observa-se que o recorrente foi 
segurado de forma adequada, assim como ocorreu com os demais candidatos; 

1.3 quanto ao pedido de reaplicação do teste, o candidato deve 
observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 688/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.857.546  DEYWID  EDSON  RODRIGUES  OLIVEIRA  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 09 (nove) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,  correspondendo ao valor de 
19(dezenove) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 689 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-16.221.059 
BRUNO LUIZ SILVA CRUZ  interpôs recurso administrativo contra a aplicação do teste 
Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando ter sido prejudicado na 
execução do exercício, solicitando, ao final, sua revisão;

1.2  após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que,  devido  a  estatura  do  candidato,  o  mesmo  sofreu  prejuízo  na  execução  das 
repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  690  /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-13.092.843 PHILLIPE WELLDER FERREIRA ALCÂNTARA interpôs recurso 
administrativo por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato não realizou nenhuma repetição de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 691 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.712.827 BRUNO PATRICK DE SOUZA  interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato não realizou nenhuma repetição de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

         Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 692/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-15.412.630 ANTÔNIO JOSÉ ÁVILA DIAS  interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação no Teste de Capacitação Física, solicitando, 
ao  final,  oportunidade  de  realizar  novamente  as  provas  de  Agilidade,  Flexão 
Abdominal e Corrida de 2.400m;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se  que  a  pista  onde  foi  realizada  a  prova  de  Agilidade 
encontrava-se em igualdade de condições para todos os candidatos,  conforme 
previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do 
Teste de Capacitação Física;

1.3  quanto  a  Prova  de  Corrida  de  2.400m.  Não  foi 
verificado nenhum fato que acarretasse prejuízo ao candidato, conforme previsto 
na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de 
Capacitação Física;

1.4  foi  verificado  após  análise  da  filmagem feita  pela 
Comissão de Recursos, que o candidato realizou 25 (vinte e cinco) repetições de 
forma correta na  Prova de Flexão Abdominal, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física, correspondendo ao valor de 17(dezessete) pontos;

1.5 o candidato deve observar o previsto nos subitens 
9.1 e 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1  Não  haverá  segunda  chamada  de 
provas, teste ou exames, nem sua aplicação 
fora  do  local  ou  horário  estabelecido  para 
sua realização. 

“9.2  O disposto  no  item 9.1  aplica-se em 
todas  as  fases  do  concurso  e  a  qualquer 
situação, não provocada pela administração 
do concurso, de impedimento do candidato, 
ainda  que  em  decorrência  de  sua 



situação física ou de saúde, mesmo que 
eventual  ou temporária, que o impeça 
de comparecer, executar ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 25 (vinte e cinco) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF  alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos e manter inalteradas as suas notas nas Provas de 
Corrida de 2.400m. e de Agilidade;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 693  /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-11.593.358 
RENATA PATRÍCIA GOMES ANDRADE interpôs recurso administrativo em face de não 
concordar com sua pontuação nas provas de Flexão Abdominal e Flexão de Braços do Teste 
de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, sua revisão;

1.2após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de  Recursos, 
constatou-se que a candidata realizou 25 (vinte e cinco) repetições de forma correta na 
prova de Flexão Abdominal, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 
17(dezessete) pontos;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  de  Braços,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que a candidata realizou 02 (duas) 
repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor de 
12(doze) pontos;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido parcialmente, modificando para 25 (vinte e 
cinco) o número de repetições válidas atribuídas à candidata na prova de Flexão Abdominal 
do TCF e, alterando sua nota para 15 (quinze) pontos;

2.3 indeferir o pedido quanto à prova do Teste Dinâmico de 
Barra, mantendo a nota da recorrente inalterada;

2.4 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 694 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  11ª  RPM  – 
MG-14.783.343 UADISON VANDER DA SILVA interpôs recurso administrativo na 
Prova de Agilidade, alegando não concordar com sua inaptidão, solicitando, ao final, 
sua revisão;

1.2 após análise da filmagem pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que o candidato realizou a Prova de Agilidade em 09 segundos e 73 
centésimos, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que 
regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  correspondendo  ao  valor  de 
18(dezoito) pontos;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, modificando para  09 segundos e 73 
centésimos o tempo da Prova de Agilidade atribuídos ao candidato, alterando sua nota 
para 18 (dezoito) pontos;

2.3  determinar  à  Chefe  do  CRS  a  adoção  de  medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

            Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 695/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-11.587.289 
ADALBERTO  ANTONIO  RABELO  JUNIOR  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com sua eliminação no teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física 
(TCF), solicitando revisão;

1.2 após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que, devido à estatura do candidato, o mesmo sofreu prejuízo na execução das repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação; 

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 696/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-16.472.560 
CLÁUDIO  HENRICK  GONÇALVES  VELOSO  interpôs  recurso  administrativo  contra  a 
aplicação do teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando ter 
sido prejudicado na execução do exercício, solicitando, ao final, sua revisão;

1.2  após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que,  devido  a  estatura  do  candidato,  o  mesmo  sofreu  prejuízo  na  execução  das 
repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 697/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-11.267.832 
SAULO HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA interpôs recurso administrativo por não concordar 
com  a  aplicação  do  teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF), 
alegando ter sido prejudicado na execução do exercício de barra, solicitando, ao final, sua 
revisão;

1.2  após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que,  devido  a  estatura  do  candidato,  o  mesmo  sofreu  prejuízo  na  execução  das 
repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 698/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-15.085.705 
ALEXANDRE RABELO GUIMARÃES interpôs recurso administrativo contra a aplicação do 
teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF),  alegando  ter  sido 
prejudicado na execução do exercício, solicitando, ao final, sua revisão;

1.2  após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que,  devido  a  estatura  do  candidato,  o  mesmo  sofreu  prejuízo  na  execução  das 
repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 699/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-13.873.384 
WANDERDAICK RAMOS MAIA interpôs recurso administrativo por não concordar com a 
aplicação do teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando ter 
sido prejudicado na execução do exercício de barra, solicitando, ao final, sua revisão;

1.2  após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que,  devido  a  estatura  do  candidato,  o  mesmo  sofreu  prejuízo  na  execução  das 
repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 700/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-10.843.300 
SHARLEN PINHEIRO LIMA  interpôs recurso administrativo  por  não concordar  com a 
aplicação do teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando ter 
sido prejudicado na execução do exercício de barra, solicitando, ao final, sua revisão;

1.2  após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
verificou-se que no local de execução do teste havia somente uma barra fixa disponível e 
que,  devido  a  estatura  do  candidato,  o  mesmo  sofreu  prejuízo  na  execução  das 
repetições,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido, devendo o candidato ser convocado para 
nova avaliação;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 701/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-11.831.459 
MAQUES SOARES BRAGA  interpôs recurso administrativo  contra a aplicação do teste 
Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando ter sido prejudicado na 
execução do exercício  e contra sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal, por não 
concordar com sua pontuação, solicitando, ao final, revisão das provas;

1.2   quanto  ao  Teste  Dinâmico  de  Barra,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, verificou-se que no local de execução do teste 
havia somente uma barra fixa disponível e que, devido a estatura do candidato, o mesmo 
sofreu prejuízo na execução das  repetições;

1.3  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte 
e  nove)  repetições  de  forma  correta,  conforme  previsto  na  Resolução  nº  3322  de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 19(dezenove) pontos;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  devendo o  candidato  ser 
convocado para nova avaliação no Teste Dinâmico de Barra e manter inalterada sua nota 
na Prova de Flexão Abdominal;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 702 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-17.094.851 
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA FERNANDES  interpôs recurso administrativo por não 
concordar com a aplicação do teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física 
(TCF),  alegando  ter  sido  prejudicado  na  execução  do  exercício  de  barra,  e  por  não 
concordar com sua pontuação nas provas de Flexão Abdominal e Agilidade, solicitando, ao 
final, revisão das provas;

1.2  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, verificou-se que no local de execução do teste 
havia somente uma barra fixa disponível e que, devido a estatura do candidato, o mesmo 
sofreu prejuízo na execução das  repetições;

1.3 quanto à Prova de Agilidade, após análise da filmagem pela 
Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato a realizou em 10'12'' (dez segundos 
e doze centésimos),  conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que 
regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  correspondendo  ao  valor  de 
17(dezessete) pontos;

1.4  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29(vinte e 
nove) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, correspondendo ao valor 
de 19(dezenove) pontos,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  devendo o candidato  ser 
convocado para nova avaliação no Teste Dinâmico de Barra do TCF e manter inalteradas 
suas notas nas Provas de Agilidade e de Flexão Abdominal;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.
(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM

          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 703 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 11ª RPM – MG-15.442.932 
BRUNO  SILVA  XAVIER  interpôs  recurso  administrativo  por  não  concordar  com  a 
aplicação do teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando ter 
sido  prejudicado  na  execução  do  exercício  de  barra,  e  por  não  concordar  com  sua 
pontuação na prova de Flexão Abdominal, solicitando, ao final, revisão das provas;

1.2  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, verificou-se que no local de execução do teste 
havia somente uma barra fixa disponível e que, devido a estatura do candidato, o mesmo 
sofreu prejuízo na execução das  repetições;

1.3  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem feita pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte 
e  quatro)  repetições  de  forma  correta,  conforme  previsto  na  Resolução  nº  3322  de 
24/09/96,  anexo  “C”,  que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física, 
correspondendo ao valor de 17(dezessete) pontos;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  devendo o  candidato  ser 
convocado para nova avaliação no Teste Dinâmico de Barra e manter inalterada sua nota 
na Prova de Flexão Abdominal;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 439 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 440  /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 441/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   442/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  443/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 457 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 458/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  460/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 461/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  560/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  561/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   562/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº     563/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  564/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   565/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  566/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  567/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  568/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 569/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  570/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 571/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 572/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  573/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   574/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  575/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   576/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 577/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  578/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 579/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  580/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    581/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 582/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  583/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   584/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    585/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   598/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   599/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   600/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    601/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 681/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   682/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 683 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  684 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 685/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  686 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 687/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 688/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 689 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  690  /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 691 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 692/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 693  /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 694 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 695/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 696/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 697/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 698/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 699/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 700/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 701/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 702 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 703 /10-DRH/CRS


